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O Fórum }Íunicipal de Dcfesa dos Direitos da Criança e dc Âdolescenle. cle acordo

conr ileliberaçãs aprovada em Plenária de l7l01/0.4; r,em arrar'és desrc COt1.L\lC.{R que o

Projeto intirulad o ONDAS NO CT(,r foi objcto de discus§o e análise dos membros do Fórunr,

quc .i)nsideram que o Projeto não Íem legirimidade para ssÍ implan:edo em vinude dos

seguintes problemas:
t

I o - O prqjgls Otti'zs no CEU nÃo foi aprovado pela pleruiria do CI\'ÍDCà'SP em 2fl11,03,

pclo trto dc não arendeÍ à Rasolução 70/C\ÍDCA/SP,'2003 - an. 3 " "Os pro-ietos »roçadores

de proteçào e:;pecial ou inctemento de progrona puhlico. exec-utados por organi:açào

go*rnaman,al ou não governamental. deverão ser qtrovaàos por 2'5 [<lois terço.sJ dos

nrcfihrt,s <Jo (:lvltX-L'SP com direito a voto".

3" - Os procedimeüos intertros do C\ÍDCA/SP para análise do projeto, como a reunião da

Comissào Pcrmânente dc Politicas Públicas. reunião da Comis§o Peroenenle de Orçamento

e Finenças e Reuuião do Coosclho de Orienração Téoricq não tii'e;atn a presençr dos

nlcnrbrl)s da sociedadc civil consclheira.

: Ssdc PÍo\ isori.r do FMDCÀ'SP -R ÊoÍ JoSo Olirúra Torrcs. 4t t. TâN2Pd - c+.03s1?{t0 - tcl 318{5119;
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i' - II íi")Írt!tÍ,ra JÉ rccilÍs.):- rlc::irtSCtl! ar,-, Prui3i(,, inrpli::r cnr cJuL.§ti(,;iiÍlr:nros alLlrnt{) :

i..il-':.1 .ir §\i(rli:.:i .i!i ()r,.:J:iizr!çir..1 (')i:\:lnA iC [,.1úiLi. taherr,iL : realiz:ri:à.:: tie L iCitu,;ii_, pir'olica.

-l r - (l 1rririi.1,-' i.trLht; rnr ( lil i i: \'lrrhi:iz:càtr tla (-.trrru;rudrde. nàcr : unr ir:.ojc:ú cuc alend(:

pri.rrii;',riltltt:'ttc :Íi.n1ç:rs t adolÉs;Éltlcs- t'atc, que \:()mproinete sua ertcrrç;ir.' r iír rer-r.:rsr>s dr,

F {-'\ Íf-'AD. p.ri" a anrpliaçàlr de c,têiras dt pro_sr.anrr.s cle etendinlenrlr ao :,e-!rr1êntrt infantcr-

.juvenil c ltrrdlrnit:ntal para quê os Conselheiro: Tutelares tenham condiçàa clc rer.luisira;.

aiendintenlç, L'n-: suirs Íigia)es, nào sanco adrnissivel que mais de 6 n:ilhtles de reais sejan,

cnlFrelredos eln ur:i pÍCjsto cje um ano de duração.

o FN'ÍDC.\'SP cont ida os conselheiros gover-rlamentais paia panicipare, da suzr

reuniã,.t da Erecuri'a Âmpliacia- dia i l/0 t.'04 - na Càmara ir.Íunicipal. às I 8:30 H. para que ai

tlr.res tões s.rb, 
\roj.to 

(h drzç dz C E ( se)am,iiscu rid as.

J
Ceno de poder coatar com os Representanres go1'emaulenrais ,Jo CiiÍDC,{,rSp para o

fonalecimento da Denrocracia Paniciparirz. o FI,ÍDC.{'SP agradece, e a-qusda confirmação

de DíescnÇa pelos e-mails: isislonqoÍdic.com-br.

iurtrdr'iguest4;uol. com. br.

ilr

conr. hr

.ttencio samente.

Isi S. Lons,)

Íecutiva]

l-

t,-i SAS
2a J,.N M4

c.qBiFôEI.E

I

fu''t-z
uocPi^i]Pll.l**

§it':;,'ÜAiJ

\

a

IConússão



f

\ \

J

\ I

\


